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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
JULGAMENTO DE RECURSO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 

 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 020/2023 
Julgamento de Recursos 

 
Objeto: Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa especializada 
para Aquisição de Equipamentos de Informática, visando atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura de São Francisco do Conde- Ba, conforme Termo de Referência. 
 
O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial, torna público a quem 
interessar que os recursos interpostos pelas empresas: Positivo Tecnologia S.A e Chipcia 
Informática Ltda, bem como as contrarrazões apresentadas pela empresa Microtécnica 
Informática Ltda, foram recebidos “tempestivamente”, o Pregoeiro tomou conhecimento e 
submeteu à apreciação da Assessoria Jurídica – AJUR e Autoridade Superior, tomando como 
base as suas respostas, julgou PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa Chipcia 
Informática Ltda; PROCEDENTE EM PARTE o recurso interposto pela Positivo Tecnologia S.A; 
e PROCEDENTE EM PARTE as contrarrazões apresentadas pela empresa Microtécnica 
Informática Ltda, para que a proposta da Microtécnica Informática Ltda seja classificada nos 
itens 01 e 02, a proposta da empresa Positivo Tecnologia S.A seja desclassificada nos itens 01 
e 02, assim como a proposta da empresa Chipcia Informática Ltda seja classificada nos itens 
03 e 04. Maiores informações através do fone: (71) 3651-8069. São Francisco do Conde, 16 de 
junho de 2023. Nalinaldo Couto de Mello - Pregoeiro Oficial. 

 



Sexta-feira
1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano XVII • Edição Nº 2250

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO (PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO Nº 01/2023)

a

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO - SEDUC

EDITAL NO 01/2023

PROCESSO SELETIVO

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO

O Município de Sáo Francisco do Conde - BA, por meio da Secretaria

Municipal da Educaçâo, de acordo com a Lei Municipal no 658/2022 que

institui o PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO AO ESTUDANTE DE CURSO

DE ESCOLA TÉCNICA - PROAFEET, declara aberta o Processo Seletivo

2023.2 para concessão de bolsas mensais de estudo, para estudantes de

escolas técnicas, regularmente matriculados em instituições de ensino técnico,

públicas e/ou privadas, com observância das instruções abaixo elencadas.

1. OAS DTSPOSTÇÕES PRELTMTNARES:

1.1 A seleçáo será regida por este edital e suas possíveis modificações e

terá a validade de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual

período, após a publicação do resultado final.

1.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) e/ou responsável

legal acompanhar as publicaçÕes de todos os atos e editais referentes

a este processo seletivo através das redes sociais oficiais da

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde-BA e através do

Diário Oficial do Município - D.O.M., disponível no seguinte endereço

eletrônico:

httD://pmsaofra nciscodocondeba. imprensaofi cial.orq/u ltimos-diarios/

ou buscando no sife

www-saoftanciscodoconde.ba.qov.br .

oÍicial do Município:

1.3 A seleçáo dos candidatos ao referido programa de que trata este

edital será regida pela Secretaria Municipal da Educação e pela
a

Comissáo Gestora Provisória do Programa de Apoio Financei

AO ESTUDANTE DE CURSO OE ESCOLA TÉCNICA - PROAFEET 2023.2
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2. DAS TNSCRTçÕES:

2.1 Para eÍetivar sua inscrição o candidato deverá entregar a

documentaçáo relacionada no item 3, no período de 20 de junho a 07

dejulho de2023, das th às í3:30h, no Prédio do CEJAL, Estrada

de Campinas, s/no, ao lado do Cemitérío, Centro, São Francisco

do Conde-BA, CEP.: 43.900-000 ou através do e-mail:

univensitariosjrounifas@hotmail.com, sendo que o e-mail só será

validado com a confirmação do recebimento da documentação pela

SEDUC, informando que os documentos foram entregues em sua

totalidade, na ausência de algum documento, não será respondido o

referido e-mail.

2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos em cópia e original para Íins de conferência pela

Comissão Gestora Provisória do Programa de Apoio Financeiro ao

Universitário Franciscano (PROUNIFAS) e do Programa de Apoio

Financeiro ao Estudante Franciscano de Curso de Escola Técnica

(PROAFEET).

2.3 As cópias dos documentos exigidos neste edital devem ser entregues

acondicionados em envelope contendo a identificação do (a)

candidato (a) e o programa ao qual o mesmo pleiteia a bolsa de

estudo (PROAFEET).

2.4 Caso haja necessidade, outros documentos podêrão ser solicitados

pela equipe técnica responsável para elucidar eventuais dúvidas.

2.5 A entrega dos documentos exigidos para inscrição do candidato no

processo seletivo deverá ser feita pelo próprio estudante, salvo:

a) Menor de idade, quando deverá ser representado pelos pais ou

responsáveis legais;

N--

I

Universitário Franciscano (PROUNIFAS) e do Programa de Apoio

Financeiro ao Estudantê Franciscano de Curso de Escola Técnica

(PROAFEET) instituída pela Portaria SEDUC no 01212023, publicada

no Diário Oficial do Município, pág 15, terça-feira, 13 de junho de

2023, Ediçâo 2247.
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b) Por representante devidamente constituído por instrumento de

mandato, para fins específicos.

2.6 São requisitos para inscrição no processo de seleçâo:

a) Ser estudante brasileiro nato ou naturalizado;

b) Possuir renda bruta per capita náo excedente a um salário mínimo;

c) Ser residente e domiciliado na cidade de São Francisco do Conde-

Bahia, no mínimo, por 10 (dez) anos;

d) Não possuir diploma de curso técnico, bem como de graduação

em curso de nível superior e estar matriculado em curso de ensino

técnico na modalidade presencial, devidamente reconhecida pelo

MEC - Ministério da Educação.

e) Firmar compromisso de prestar serviços em sua área de estudo,

sem ônus, no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco do

Conde, como contrapartida, quando solicitado, na forma

estabelecida em decrelo regulamentar, nos termos da Lei

Municipal no 65812022;

f) A atividade de contrapartida consiste em prestação de serviço

obrigatório a ser desempenhado pelo beneficiário, nos órgãos e

entidades integrantes do Município de São Francisco do Conde-

Bahia, de acordo com o que estabelece o § 50 do artigo 3o da Lei

Municipal no 65812022;

g) firmar compromisso de prestar serviços em sua área de estudo,

sem ônus, no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,

como contrapartida, quando solicitado, na forma estabelecida em decreto

regulamentar;

2.7 Serão desclassiÍicados os candidatos que náo atenderem aos

requisitos previstos nos itens 2.6. e 2.7:

a) A manutenção da bolsa pelo beneÍiciário, observado o prazo máximo

de permanência dependerá do cumprimento de requisitos deste artigo, bem

como os estabelecidos em Decreto regulamentar. ,.."::.S$'

b) Consideram-se para o cálculo da renda bruta familiar r"r."rn$§§:j}jffi'

N"* #
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que trata o inciso ll deste artigo, salários, proventos/ pensões, comissÕes, pró-

labore, aposentadorias, aluguel.

c) A atividade dê contrapartida consiste em prestaçáo de serviço

obrigatório a ser desempenhado pelo beneficiário, nos órgãos e entidades

integrantes do Município de São Francisco do Conde-Bahia;

d) Sêrão eliminados os candidatos que não atenderem aos requisitos

previstos nos incisos do caput deste artigo.

e) O beneficiário do Programa responde legalmente pela veracidade e

autenticidade das informaçÕes socieconômicas e acadêmicas prestadas, e, em

caso de fraude ou falsidade ideológica comprovada através de processo

Administrativo, com as garantias do contraditório e da ampla defesa, serão

desligados do programa e obrigados a ressarcir o Tesouro Municipal do valor

inegularmente usufruído, sem prejuízo das demais cominações legais.

2.8 Não poderá ingressar no Programa:

a) Aquele candidato que tenha se desligado anteriormente do

Programa por fraude, de acordo com o que prescreve o inciso l, do

art. 40 da Leino 65812022.

b) Aquele que já tenha concluído curso de graduação ou possua

certiÍicado de cursos técnicos profissionalizantes, de acordo com o

que estabelece o inciso ll, do artigo 4'da Lei Municipal n'

658t2022.

3. DA DOCUMENTAçÃO NECESSÁR|A A TNSCRIÇÃO:

e

d.l

gln

\"

ORDEM OOCUMENTOS PESSOAIS DO

ESTUDANTE

GRUPO

FAMILIAR

X X1 Carteira de ldentidade (RG)

2 CPF X X

02 (duas) fotos 3x4 recentes

(datadas)

X

. ^ o5n+u-tli

D.s

N\q\P
5

3.'1 No ato da inscrição do processo seletivo para os cursos técnicos será

obrigatório a apresentação de cópia e original dos seguintes documentos:

3.
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4 Certidão de Nascimento dos

membros menores de '16

anos de idade.

x

5 Caíeira Profissional (Foto,

qualiÍicação, último registro

e pagina subsequente)

X x

6 Certidão de casamento e

comprovante de

recebimento de pensâo

alimentícia, se houver;

X X

7 Cópia de certidão de

nascimento ou RG dos

dependentes legais, se for o

caso.

x

I Título de eleitor,

acompanhado de

comprovante de quitaçâo

eleitoral e/ou certidáo de

quitação eleitoral do último

pleito eleitoral (2022);

X

I CertiÍicado de

(CANDIDATO

MASCULINO)

reservista

DO SEXO

x

X

10. Declaração de que não

possui diploma de

graduação e/ou de curso

técnico (Anexo l)

11. Declaração de tempo de

residência (Anexo ll)

X

X12. Formulário de lnscrição

(Anexo lV)

13. Comprovante de matrícula

semestre 2023.1

X

.^nâ

q,j

N"



Sexta-feira
1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano XVII • Edição Nº 2250

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

14. Histórico escolar do ensino

médio ou declaração da

escola informando o nome

da(s) escola(s) onde cursou

cada ano (1o 2o e 3o) do

ensino médio.

X

15 Histórico escolar do ensino

fundamental (60 ao 90 ano)

X

16 Comprovante (original) de

recebimento de bolsa

integral (no caso de

estudantes que cursaram o

ensino médio em escolas da

rede particular. Deverá

constar o percentual de

bolsaaqueoestudante
teve direito).

X

ORDEM COMPROVANTES DE

PROBLEMA DE SAÚDE

GRAVE OU DEFICTÊNClA

DO

ESTUDANTE

DO GRUPO

FAMILIAR

1

Em caso de doença grave

ou deficiência, apresentar

laudo médico atestando a

espécieeograuda
doença/deficiência, com

expressa referência ao

código correspondente da

ClassiÍicação lntemacional

da Doença - CID (Art. 40,

Decreto no 3.298, de

20112199, modificado pelo

Decreto no 5.296, de

X x

,.\ôít§b$

3
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ORDEM COMPROVANTES DE

RESIDÊNClA

DO

ESTUDANTE

GRUPO

FAMILIAR

1 Sendo alugada, anexar

cópia do contrato de locação

e cópia do recibo de

pagamento do mês anterior

à data da inscriçáo;

X X

2 Sendo financiada, anexar

cópia do contrato do

financiamento e cópia do

boleto de pagamento da

prestação do mês anterior à

data de inscrição;

x X

3 Se residir em câsa própria,

anexar cópia do contrato de

compra e venda e cópia do

Carnê de IPTU do imóvel do

ano de 2022 (pâgina onde

consta mêtragem da área

construída) ou cópia da

declaração de isenção.

X x

4 Se residir em imóvel cedido,

apresentar: Contrato do

imóvel; cópia do carnê de

IPTU do imóvel do ano de

2022 (página onde consta

metragem da âÍea

construída) ou cópia da

declaração de isençáo;

declaração do proprietário

do imóvel cedido (original)

X

ntrnNs

X

02t12t04).

ôef
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contendo os seguintes itens:

nome, endereço do

proprietário, grau de

parentesco (se tiver), tempo

de cessão, data e assinatura

do responsável pelas

informaçóes.

5 Se residir em imóvel doado,

apresêntar cópia do termo

de doaçâo e cópia do carnê

de IPTU do imóvel do ano

de 2022 (página onde

consta mêtragem da área

construída) ou cópia da

declaração de isenção;

6 Original e cópia da conta de

energia e/ou água no nome

do candidato(a) ou do (a)

proprietário (a) do imóvel no

qual o(a) candidato (a)

reside, junto com a

comprovaçáo do grau de

parentesco (se tiver).

x X

COMPROVAçÃO DE

RENDIMENTOS /

DECLARAçÃO

DO

ESTUDANTE

DO GRUPO

FAMILIAR

(TODOS)

ORDEM

X X

..^"ooo::

1 Se assalariados: Apresentar

contracheque e Carteira de

Trabalho atualizada de

todos os componentes do

grupo familiar (cópia da foto,

qualificaÇão civil, último

Àet

\.r'
ÀrÇr

qec

)ry

a
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registro e da próxima página

em branco); 3 (três) últimos

extratos bancários;

2 Declarações do candidato e

dos integrantes do grupo

familiar de que não

apresenta renda mensal

(anexo lll) e cópia da

Carteira de Trabalho

atualizada (cópia da foto,

qualilicação civil, último

registro e da próxima página

em branco); 3 (três) últimos

eÍratos bancários;

X x

X XSe trabalhador

autônomo/informal ou

profissional liberal:

Apresentar guias do

recolhimento do INSS dos 3

(três) últimos meses,

compatíveis com a renda

declarada ou cópia da

declaração do trabalho

informal; carteira

Profissional (cópia da foto,

qualificação civil, último

registro e da próxima página

em branco); 3 (três) últimos

elÍratos bancários;

Se aposentado: Apresentar

comprovante de

recebimento de

aposentadoria ou pensão e

Extrato de Benefício;

X X

u\o§
§\

4

k*
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carteira profissional (cópia

da foto, qualificaçáo civil,

último registro e da próxima

página em branco) e

alterações, se houver; 3

(rês) últimos extratos

bancários;

5 Se pensionista: Comprovar

o recebimento de pensão

alimentícia (apresentar o

último comprovante do

depósito bancário, se for o

caso); anexar cópia de ação

judicial, se houver; carteira

profissional(cópia da foto,

qualificação civil, último

registro e da próxima página

em branco) e alteraçÕes, se

houver; 3 (três) últimos

extratos bancários;

X

6 Se beneÍiciário / bolsista:

Apresentar o comprovante

de recebimento de beneficio

ou bolsa, inclusive de Bolsa

Família, Bolsa Aluguel e

Programa Pão na Mesa;

Carteira profissional (cópia

da foto, qualificação civil,

último registro e da próxima

página em branco) e

alteraçÕes, se houver; 3

(três) últimos extratos

bancários;

x X

"""t§

Àe

.rg61'
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Se proprietário de empresa:

Apresentar Declaraçáo

Comprobatória de

Percepção de Rendimentos

e Lucros - DECORE original

feita por Contador Técnico

Contábil inscrito no

respectivo Conselho

Regional de contabilistas -

CRC e Carteira Profissional

(cópia da foto, qualificação

civil, último registro e da

próxima página em branco);

3 (três) últimos extratos

bancários.

X X

Cópia da declaração de

imposto de renda do último

exercício (2022), em caso

de declarar.

X x

3.2 Finalizado o pÍazo de inscrição, a Comissão Gestora Provisória do

Programa de Apoio Financeiro ao Universitário Franciscano (PROUNIFAS)

e do Programa de Apoio Financeiro ao Estudante Franciscano de Curso de

Escola Técnica (PROAFEEI providenciará a publicaçáo da lista de todos

os inscritos no Diário Oficial do Município de São Francisco do Conde-Ba,

por ordem alfabética.

4. DA VISITA DOMICILIAR:

8.

4.1 Caso entenda por necessário, a Comissão Gestora Provisória do

Programa de Apoio Financeiro ao Universitário Franciscano (PROUNIFAS) ..ool1.

e do Programa de Apoio Financeiro ao Estudante Franciscano de Curso dg-"\":..11::{ü:-

Escola Técnica (PROAFEET) poderá realizar visita técnica domiciliar. NXI::':"ftfl}

s. DAS VAGAS: \\ J,.r\ 
'/

tYtr
\



Sexta-feira
1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano XVII • Edição Nº 2250

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

5.1 O Programa de Apoio Financeiro ao Estudante de Curso de Escola

Têcnica - PROAFEET oferecerá até 250 (duzentos e cinquenta) vagas para

candidatos matriculados em curso técnico de instituições públicas e/ou

privadas.

5.2 O valor da bolsa mensal será o equivalente a 50% (cinquenta por cento)

do valor da bolsa universitária, para todos os estudantes beneficiários do

Programa de acordo com o que estabelece no artigo 9o da Lei Municipal no

658t2022.

5.3 DCNTTE O TOTAL DE BOLSAS DISPONíVEIS, SERA RESERVADO O

PERCENTUAL DE 5% (Cinco por cento), para portadores de deficiência,

conforme art. 30, § 2", da Lei Municipal n' 65812022 devidamente

comprovado por Junta Médica Oficial do Município.

6. DA CLASSTFTCAÇÃO:

6.1 A ordem classificatória dos candidatos obedecerá ao critério mênor para

maior renda per capita, de acordo com o quantitativo de vagas estabelecido

neste edital, sendo o percentual maior de bolsas, conferido aos estudantes

de menor renda.

6.2 Havendo empate entre candidatos seráo utilizados os seguintes

critérios, sucessivamente:

a) que tenha concluído o ensino médio em escola pública;

b) de idade mais avançada:

c) que integre família mais numerosa.

7. DO RESULTADO:

7.'l A divulgação do Resultado Preliminar ocorrerá até o dia 17 de julho de

2023, com informaçÕes de curso e instituição de ensino.

7.2 Após a publicação do Resultado Preliminar, o candidato que se sentir

prejudicado poderá interpor Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, que 
^.'+"YS.

será julgado pela Comissão Gestora Provisória do Programa * Org5l-:.::.Ij{

)"1,-'Y"T
"\
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Financeiro ao Universitário Franciscano (PROUNIFAS) e do Programa de

Apoio Financeiro ao Estudante Franciscano de Curso de Escola Técnica

(PROAFEEI.

7.3 O(a) candidato(a) deverá se apresentar na Secretaria Municipal de

Administração - SEAD, localizada na Praça da lndependência, s/no -
Centro, no Setor de Protocolo Geral, para entrega do formulário de

interposição de recursos disponibilizado nos anexos deste Edital, das 8h até

í4h.

7.4 Após análise de todos os recursos interpostos, a Comissáo do

Processo Seletivo Íará a publicaçâo do Resultado Final no Diário Oficial do

Município disponível no endereço eletrônico:

http://pmsaofranciscodocondeba.imprensaoficial.org/ultimos-diarios/, assim

como disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de São Francisco do

Conde http:/Áivww.saofranciscodoconde.ba.qov. br/.

8. DO CRONOGRAMA:

ôe

\r'

Período de lnscrição 20 de junho de 2023 a 07 de julho de
2023

Publicaçâo da Lista de todos os
lnscritos no Processo Seletivo

í0 dejulho de2023

Resultado Preliminar dos Candidatos
Aprovados

17 de julho de 2023

lnterposição de Recurso 18 de julho de 2023 a 20 de julho de
2023

Resultado Final dos Candidatos
Aprovados e Homologação

27 dejulho de2023

9. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS E ENTREGA DOS DOCUMENTOS:

q
:)a9 "5

^.r1
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9.1 Após a homologação do resultado Íinal do certame, as demais etapas

serão precedidas de convocações por parte da Prefeitura do Municipal de

São Francisco do Conde-Ba publicadas no Diário OÍicial do Município,

disponível no endereço eletrônico:

hüp://pmsaofranciscodocondeba.imprensaoficial.org/ultimos-diarios/, assim

como disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de São Francisco do

Conde http:www//saofranciscodoconde.ba. gov. br/.

9.2 Os(as) candidatos(as) habilitados(a) sêrão convocados(as) durante o

período de validade deste Processo Seletivo, na forma deste Edital, de

acordo com o número de vagas, observando-se a ordem de classiÍicaçáo,

por meio de Aviso de Convocação publicado no Diário Oficial do Município,

onde na oportunídade será designada data e local para entrega de

documentação e assinatura de termo de compromisso por parte do

candidato(a) habilitado(a).

a. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar as

convocações e os demais atos disponibilizados no Diário Oficial do

Município - D.O.M.

b. O Termo de Compromisso é o instrumento em que o estudante

anui com todas as rêgras pera ingresso e manutenção do Programa

nas norrnas deste Edital e da Lei Municipal no 65812022.

9.3 Em caso de estudante menor de idade, o Termo de Compromisso

deverá ser assinado pelos pais e/ou responsáveis legais.

9.4 No ato de assinatura do Termo de Compromisso, o estudante ou

pais/responsáveis legais deverá fomecer os dados bancários para inclusão

no sistema e efetivação do depósito mensal.

9.5 A convocação dos (as) candidatos (as) ocorrerá por meio do Diário

Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico

imprensaofi cial. orc/u ttimos{ iariosl

disponibilizada em caráter meramente informativo no site da P

)r
e será

"ft)
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M unicipal de São Francisco do Conde

htto:/A,vww.saofranc iscodoconde.ba.qov. br/.

'ro. DAs DrsPosrçÔEs FrNAls:

1 0.'t O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruçÕes e

legislação pertinente, bem como na aceitação tácita das condiçÕes deste

Processo Seletivo e da Lei Municipal no 65812022 que dispôe sobre o

Programa de Apoio Financeiro ao Estudante de Curso de Escola Técnica

(PROAFEET).

10.2 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Gestora Provisória

do Programa de Apoio Financeiro ao Universitário Franciscano

(PROUNIFAS) e do Programa de Apoio Financeiro ao Estudante

Franciscano de Curso de Escola Técnica (PROAFEET), juntamente com a

Secretaria Municipal da Educação.

10.3 Em nenhuma hipótese poderá haver complementação das informações

ou entrega de documentos depois de efetivada a inscrição.

'10.4 Será automaticamente indeferida a inscrição do estudante que

apresentar informações ou documentação incompleta, ilegível, inidônea,

inverídica ou fraudulenta, acanetando a nulidade da inscrição e/ou do

Termo de Compromisso, sem prejuízo das medidas de ordem

administrativa, civil ou criminal cabíveis.

10.5 O estudante tem garantia de sigilo em relação a toda documentaçáo

apresentada. Enlretanto, a cópia da documentâção física entregue não será

devolvida em nenhuma hipótese e, nos casos dos candidatos náo

classificados ou reprovados, a mesma será arquivada na Secretaria

Municipal da Educação, pelo prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da

data dê inscrição.

u\\a$
rbbt

., de5
a$â

ssc

!ô
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í0.6 VeriÍicando-se, a qualquer tempo, que houve falsidade ou má fé na

inscrição e/ou na obtenção do benefício, o estudante será excluído do
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Programa e deverá restituir todo valor recebido a título de benefício,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais implicações legais.

10.7 A ausência de enúega da documentação solicitada inviabilizará o

estudo social do estudante, ensejando a sua desclassificação.

'l 1. lntegram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo l- Declaração de que não possui diploma de graduação e/ou curso

técnico;

Anexo ll - Declaração de tempo de residência no Município de São

Francisco do Conde - BA;

Anexo lll - Declaração de que não possui renda mensal;

Anexo lV - Formulário de lnscrição;

Anexo V - Formulário para Recurso.

12. Esse Edital entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Sáo Francisco do Conde, 14 dejunho de2023

ANTONIO CARL c CALMON
E EIT

ANA LÚCIA BRITO DE SANTANA
SEcRETÁR|A MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO

**.-,-§wq
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H
E;g

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARlA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO - SEDUC

ANEXO I

Eu

Portador(a) do CPF n'
no endereço:

, residente

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei civil e penal, em especial da
Lei Municipal n" 65812022, para fins de Concessão de Bolsa de Estudo pelo

PROAFEET, que NÃO possuo nenhuma graduação concluida e/ou curso
técnico concluído.

Por ser verdade, firmo a prêsentê declaração pare que produza os efeitos
legais e afirmo que estou ciente de que a omissão de informaçôes ou a
apresentação de dados/documentos falsos e/ou divergentes implicam no
cancelamênto do recebimento da Bolsa e obrigam a imediata devolução
dos valores indevidamente recebidos, devidamente atualizados, além das
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

Autorizo a Equipe Técnica a confirmar e averiguar a informação acima,

São Francisco do Conde, Bahia, _ de de 2023.

§e

Assinatura do Candidato

*

I

DEC!-ARAçÃO QUE NÃO POSSUT GRADUAçÃO
E/OU CURSO TÉCNTCO
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ANEXO II

DECTARAçÃO DE TEMPO DE RESIDÊNCIA

Eu

Portado(a) do CPF n' na falta
de documentos para comprovação de tempo de residência, em conformidade
com o disposto na Lei Federal no 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO
para os devidos fins, sob penas da Lei, ser residente e domiciliado na cidade
de Sáo Francisco do Conde - BA, há

atualmente no
anos, residindo

êndereço:

Por ser verdade, Íirmo a presênte declaração para que produza os efêitos
legais e afirmo que estou ciente de que a omissão de informações ou a
apresentação de dados/documentos falsos e/ou divergentes implicam no
cancelamênto do recebimento da Bolsa ê obrigam a imediata devolução
dos valores indevidamente recebidos, devidamente ãtuâlizâdos, além das
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

São Francisco do Conde, Bahia,_ de de 2023.

§e

Í\

v

Assinatura do Candidato

(,

'*.
Í'I

Autorizo a Equipe Técnica a conÍirmar e averiguar a informação acima.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNIC]PAL DA EDUCAÇÃO - SEDUC

ANEXO ilt

DECIÁRAçÃO QUE NÃO POSSUT RENDA MENSAT

Eu

Portador(a) do CPF n"
no endereço:

residente

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei civil e penal, em especial da
Lei Municipal n" 65812022, para Íins de Concessão de Bolsa de Estudo pelo
PROAFEET, que NÃO exerço nenhuma atividade remunerada e não
possuo outra fonte de renda atualmente.

Por ser verdade firmo a presente declaração para que produza os efeitos
legais ê aÍirmo que estou ciente de que a omissão de informaçõês ou a
apresentação de dados/ documentos falsos e/ou divergentes implicam no
cancelamento do recebimento da Bolsa e obrigam a imediata devolução
dos valores indevidamente recebidos, devidamente atualizados, além das
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

Autorizo a Equipe Técnica a confirmar e averiguar a informação acima.

À?,

€

§

,!'t1

tr]'

I

I

São Francisco do Conde_de_1de 2023

Assinatura do Candidato e/ou integrante do grupo familiar

V
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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ANEXO IV

FORMUúRrO DE TNSCRTçÃO

Dados Pessoais:

Declarc, sob as pênas de Lêi, serêm veÍdedeires todas eB iníoÍmaçõ€s acima e que esterci suieito
às sançõê3 cabívêb ceso dê falsiíicação idêológica, pÍincipalmênte no que tengê à Lei Municipal
no 65812022.

Candidato Funcionário

o No DA TNSCRTÇÃO É O r.rÚUenO DO CPF DO(A) CANDTDATO(A)

NOME COMPLETO:

RG: CPF: DATA DE NASCIMENTO:

SEXO: M( ) F( ) NATURALIDADE:

ENDEREçO:

BAIRRO: CIDADE:

PONTO DE REFERÉNCIA:

CEP: TELEFONE FIXO: CELULAR:

E.MAIL:

ESTADO CIVIL: CÔNJUGE:

DADOS FAMILIARES:

MÃE:

PAI:

DADOS ACADEMICOS:

INSTITUIÇÁO DE ENSINO SUPERIOR (IES) OU ESCOLA TÉENICA

MUNIC IPIO

CAMPUS: TURNO: MODALIDADE:

INICIO DO CURSO TOTAL DE SEMESTRE

SEMESTRE ATUAL: VALOR DA MENSALIDADE:

PROCESSO SELETIVO - EDITAL OO1/2023 PROAFEET
NOME:

N" OA TNSCRTÇÃO:
DATA:

RESPONSÁVEL PELA |NSCR|çÂO:

À[a
AS

{

*§,ffi#l't"

I

'a-
lrl

CURSO:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SEcRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃO - SEOUC

ANEXO V

FORMUúR10 PARA RECURSO

EDTTAT 001/2023 (PROAFEET)

CANDTDATO (A):

No DE |NSCRTçÃO:

DATA:

À Comissão de Análise e Julgamento Provisória,

ATENDENTE:
.'Y:§

ôe

.àt""
\.r'

w

\9

I

Írrl

.a$?

"oç
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - SEINFMA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO FINAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023)

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

COSEL – COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SEINFMA 
 

 

Rua Raimundo Ribeiro, s/n – Centro. São Francisco do Conde – BA. CEP: 43.900-000 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
CNPJ Nº. 13.830.823/0001-96 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023.2PE 
 
 

RESULTADO FINAL 
 

 
 

A Pregoeira Oficial da Comissão Setorial Permanente de Licitação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente - SEINFMA do Município de São 
Francisco do Conde/Ba. Torna pública e da ciência aos interessados o 
RESULTADO FINAL do Pregão Eletrônico nº 004/2023 PE, Processo 
Administrativo nº150/2023, Menor Preço Global do Lote, regida pela Lei 
8.666/93, Lei 10.520/2002 e o Decreto 10.024/2019, que objetiva a Contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução de obras e serviços de 
Reforma de Unidades Habitacionais Populares contempladas pelo programa Viver 
Melhor (Lei Municipal 698/2023), de Interesse Social, na Sede e Distritos do 
Município de São Francisco do Conde/BA. . Empresa Vencedora CONSTRUTORA 
JF PRADO LTDA – ME. Inscrita no CNPJ sob nº 13.585.696/0001-07-91 no Lote 
03 com o valor Global de R$ 4.699.500,00 (quatro milhões seiscentos e noventa e 
nove mil e quinhentos reais) no Lote 04 com o valor Global de R$ 3.099.150,00 
(três milhões noventa e nove mil cento e cinquenta reais). pelo prazo de 12 (doze) 
meses de vigência. Os Lotes 01 e 02 foram fracassados. Publicação para 
conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.  
 

 

São Francisco do Conde/Ba. 16 de junho de 2023. 
 

 

_____________________________________ 
Joseane Adriana da Silva Bacelar 
Presidente da COSEL/SEINFMA 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEPLANDEC

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  

CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

A Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Econômico do Município de São Francisco do Conde, no uso 
de suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo nº 03104/2023 de Dispensa de Licitação n° 
036/2023-1, que tem por objeto: Contratação de empresa para fornecimento de caixas térmicas de isopor, 
padronizadas, para cessão de uso a comerciantes informais, visando a organização e padronização de econômicas 
nas vias públicas, em festejos populares e eventos públicos diversos, no âmbito do município de São Francisco 
do Conde/Bahia. Contratado: VALDEMIRO ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA. CNPJ: 08.374.382/0001-25. 
O valor da contratação é de R$ 53.116,00 (cinquenta e três mil e cento e dezesseis). Condições de Pagamento: 
Conforme empenho. São Francisco do Conde - Bahia, 16 de junho de 2023. Leila Patrícia Mercês Costa. 
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento – SEPLANDEC. 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

          
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  

CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

A Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Econômico do Município de São Francisco do Conde, no uso 
de suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo nº 03102/2023 de Dispensa de Licitação n° 
037/2023-1, que tem por objeto: Contratação de empresa visando aquisição de coletes para proteção, 
identificação, organização e padronização dos vendedores ambulantes e mototaxistas no âmbito do município de 
São Francisco do Conde/Bahia. Contratado: DWV REPRESENTACOES LTDA. CNPJ: 17.232.383/0001-26. 
O valor da contratação é de 37.620,00 (trinta e sete mil e seiscentos e vinte). Condições de Pagamento: 
Conforme empenho. São Francisco do Conde - Bahia, 16 de junho de 2023. Leila Patrícia Mercês Costa. 
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento – SEPLANDEC. 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
          

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  
CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

A Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Econômico do Município de São Francisco do Conde, no uso 
de suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo nº 03267/2023 de Dispensa de Licitação n° 
038/2023-1, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução de estudo socioeconomico 
e levantamento estatístico da expectativa e dos resultados dos Festejos Juninos, no âmbito do município de São 
Francisco do Conde/Bahia. Contratado: LR CONSULTORIA E PESQUISAS LTDA. CNPJ: 26.834.675/0001-
20. O valor da contratação é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos). Condições de Pagamento: 
Conforme empenho. São Francisco do Conde - Bahia, 16 de junho de 2023. Leila Patrícia Mercês Costa. 
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento – SEPLANDEC. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 157/2023)

CONTRATO N.º 157/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE e o SR. LUCAS DA SILVA MELO. DISPENSA N.º 033/2023-2- SESAU. Do 
Objeto: Constitui objeto do contrato a Locação de imóvel situado na Rua Nova Santa 
Rita, S/N, Santa Rita, São Francisco do Conde/BA, para funcionamento do Anexo 
IX do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do 
Conde/Bahia. Do Valor: Pela locação ora pactuada, o LOCATÁRIO pagará a 

LOCADORA o valor mensal de R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais), até o 10º 

dia útil do mês subsequente, perfazendo o total de R$54.000,00(Cinquenta e quatro 
mil reais). Da Vigência: O prazo de vigência do contrato, a contar da data de sua 

assinatura, será até 15 de Junho de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, 

nas mesmas condições contratuais, conforme previsão no art. 57 da Lei Federal 

N.º8.666/93. Da Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da execução do 

presente contrato correrão por conta dos Recursos orçamentários, a saber: 

UNIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DESPESA: FONTE: 
09.01 2.005 33.90.36 1500.1002 

 

                                                         ASSINADO EM 15/06/2023 
DORATH MENEZES SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SERVIÇOS, CONSERVAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SESCOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2023)

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

 
 
 
 
          

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

CNPJ 13.830.823/0001-96 

RATIFICAÇÃO DO ATO 
O Secretário de Serviços, Conservação e Ordem Pública do Município de São Francisco do Conde, no uso de 

suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo nº 1895/2023 de Inexigibilidade de Licitação n° 

040/2023-1, que tem por objeto: Contratação da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, 

para prestação de serviços de relocação de 02 (dois) postes situados na Rua do Murissi, Monte Baixo (Monte 

Recôncavo), no município de São Francisco do Conde/Bahia. Contratado: COMPANHIA ELETRICIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA - COELBA. CNPJ: 15.139.629/0001-94. O valor da contratação é de R$ 33.902,74 

(trinta e três mil novecentos e dois reais e setenta e quatro centavos). Condições de Pagamento: Conforme 
Contrato. São Francisco do Conde - Bahia, 15 de junho de 2023. Amarildo dos Santos Guedes. Secretário 

Municipal de Serviços, Conservação e Ordem Pública – SESCOP. 
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